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CATÁLOGO DO ITEM IMPORTADO 
 

Pleito de Inclusão de Ex-Tarifário 
 

 

Número de 
Controle 

SDIC 
NCM 

 

Sugestão de descrição do ex-Tarifário 
 

 

B80-20I 8708.10.00 
Refletor traseiro, para instalação no para-choque traseiro para veículos automotivos elétricos e 
ou híbridos, construído em material termoplástico, com dimensões de 367,6mm x 155,3mm x 

40mm. 

 

1. Especificações técnicas detalhadas da autopeça:  
 

Característica Parâmetros 
Dimensões (mm) 367,6 x 155,3 x 40 

 

2. Imagens da autopeça importada e/ou desenho esquemático: 
 

 

Figura 1 - Vista frontal 

 

 

Figura 2 - Vista superior 
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Figura 3 - Vista de montagem 

 

3. Aplicação do item importado: 
 

O refletor traseiro é utilizado em veículos elétricos/híbridos. 
 

4. Função do item importado no produto fabricado pela empresa pleiteante do ex-tarifário: 
 

O refletor traseiro será instalado no para-choques traseiro. Ele é responsável pela informação de um 
observador atrás do veículo (pedestre ou outro condutor). Quando os faróis de um veículo localizado atrás 
incidem sobre os elementos do refletor a luz é refletida alertando o motorista que segue atrás sobre a 
presença do veículo. 

 
 
 
 
 


